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Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ARCA S/A AGROPECUARIA (AUTOR(A)) JOSE CARLOS DE OLIVEIRA GUIMARAES JUNIOR

(ADVOGADO(A))

CREDORES (REU) LUIZ AUGUSTO MALHEIROS DE ABREU CAVALCANTI

(ADVOGADO(A))

JOSE FABIO PANTOLFI FERRARINI (ADVOGADO(A))

ALEXANDRE NELSON FERRAZ (ADVOGADO(A))

LUIS ARMANDO SILVA MAGGIONI (ADVOGADO(A))

ANDRE LUIZ CAMPOS DAS NEVES RIBEIRO

(ADVOGADO(A))

VIVIANE ANNE DIAVAN (ADVOGADO(A))

EDUARDO ALVES MARCAL (ADVOGADO(A))

ASV PERICIA, AUDITORIA E CONSULTORIA CONTABIL

LTDA - ME (PERITO / INTÉRPRETE)

SILVIA MARA LEITE CAVALCANTE (PERITO /

INTÉRPRETE)

RONIMARCIO NAVES ADVOGADOS - EPP

(ADMINISTRADOR(A) JUDICIAL)

RONIMARCIO NAVES (ADVOGADO(A))
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL, 

ESPECIALIZADA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA, DA COMARCA DE 

CUIABÁ/MT 

 

 

 

 

Processo n.º 1002559-69.2021.8.11.0041 

 

 ARCA S/A AGROPECUÁRIA – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, por seu advogado, 

OAB/MT 5959, vem respeitosamente à prestigiosa presença de Vossa Excelência 

REQUERER, para fins de cumprimento ao art. 69, § Único, da lei 11.101/2005, seja o 

Ofício ID 50199686 enviado ao seguinte endereço eletrônico:  

 

• comunicaexterno.drfcba.mt@rfb.gov.br 

 

Justifica o pleito pois em diligência perante a 

Secretaria da Receita Federal acerca do cumprimento do Ofício encaminhado, 

a peticionária obteve a informação de que o e-mail para o qual fora enviado o 

Ofício (atendimentorfb.01@rfb.gov.br – ID 50201547) é o endereço eletrônico 

disponibilizado ao público em geral, ocasionando um óbice à celeridade 

necessária. 

 

P. e A. deferimento. 

 

Cuiabá/MT, 20 de abril de 2021. 

 

 

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES JUNIOR 

      OAB/MT 5959 
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